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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2023 – PROC. ADM. Nº 5148/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE PÃES, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA: 28/08/2023 – 09H00MIN
O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO SITE WWW.IGARATA.SP.GOV.BR ABA “LICITAÇÕES” A 
PARTIR DE 10/07/2023
MAIORES INFORMAÇÕES: 011 4610-0474, LICITACAOIGARATA@GMAIL.COM

IGARATÁ, 05 DE JULHO DE 2023
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO 

ASS. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2023 – PROC. ADM. Nº 5655/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE JORNAL 
QUE CIRCULE NO MUNICÍPIO DE IGARATÁ E REGIÃO, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA: 07/08/2023 – 09H00MIN
O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO SITE WWW.IGARATA.SP.GOV.BR ABA “LICITAÇÕES” A 
PARTIR DE 10/07/2023
MAIORES INFORMAÇÕES: 011 4610-0474, LICITACAOIGARATA@GMAIL.COM

IGARATÁ, 05 DE JULHO DE 2023
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO 

ASS. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁPREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
Concorrência Pública nº 04/23, Tipo Menor Preço Global - Edital nº 89/23. Objeto: Contratação de 
empresa para construção de CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, no Parque Linear Antônio Fattori, por 
execução indireta, em regime de empreitada por preço global, tudo em conformidade com os projetos, 
memorial, planilha e demais condições apresentadas no edital desta licitação e em seus anexos. 
Disponível na íntegra, na S. de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca, Itatiba/SP e 
endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br. A entrega dos envelopes se encerrará no dia 07/08/23, 
às 10h. Fone (11) 3183-0655. Adriana Stocco - Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/23, EDITAL Nº 83/23, 
Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de recarga de oxigênio medicinal com 
fornecimento de cilindro no regime de comodato. O credenciamento e os envelopes 
de Preços e Habilitação, que seriam recebidos no dia 06/07/2023, FICAM ADIADOS 
SEM DATA. Informações: tel. (11) 3183-0655. Maria  ngela C.C. de Lima – Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
Pregão Eletrônico Nº 78/23, Edital Nº 90/23, Tipo Menor Preço Global. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL O cadastro das Proposta e Documentos 
de Habilitação serão recebidos até o dia 19/07/23, às 8h50min, na página eletrônica da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na S. de 
Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd Lucca das 9h às 17h, sites www.itatiba.sp.gov.br e 
www.novobbmnet.com.br. Informações: 11 3183-0655.– Adriana Stocco - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 039/2023
Licitação nº 062/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECI-
MENTO DE GASES MEDICINAIS E EQUIPAMENTOS DE SUPORTE RESPIRA-
TÓRIO, COM TODOS OS SEUS ACESSÓRIOS, BEM COMO O SUPORTE DE 
PROFISSIONAL DE FISIOTERAPIA DE FORMA CONTÍNUA PARA ATENDER 
DEMANDA DOMICILIAR
Regime de Execução: Entrega total
Tipo: Menor valor unitário
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 14/07/2023 às 09:30 ho-
ras. Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD 
virgem pela empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.
br, mediante solicitação ou através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré 
(sumare.atende.net)  
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na 
Rua João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 
3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis. (19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 
nos dias úteis.

SUMARÉ, 04 DE JULHO DE 2023
Monis Marcia Soares

Secretária de Administração 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 06/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE CONSULTORIA DE PLANEJAMENTO DE T.I. PARA 
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. À vista dos elementos informativos constantes do 
presente processo, e em especial, a decisão do Presidente e Equipe de Apoio da 
Comissão Municipal de Licitações encarregada de julgar e processar a Tomada de 
Preços nº 06/2023, homologo e adjudico a licitação, promovida para: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROJETO DE IMPLANTAÇÃO 
DE CONSULTORIA DE PLANEJAMENTO DE T.I. PARA A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. Cajuru/SP, 05 de julho de 2023

Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
RETIFICAÇÃO DATA PREGÃO ELETRÔNICO 57-2023

 O município de Cajuru-SP, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fi ca designado para o dia 31/07/2023 as 09:00 horas, a abertura 
da sessão do pregão eletrônico, a retifi cação se justifi ca por alterações no termo de 
referência do edital. Cajuru, 04 de julho de 2023. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE DISPENSA

 Contratante: Prefeitura Municipal de Cajuru/SP. Contratada: Serviço de 
Apoio as Micro e Pequenas Empresas de São Paulo - CNPJ: 43.728.245/0001-42. Ob-
jeto: Capacitação de servidores. Valor Total - R$ 35.000,00. Dotação Orçamentária: 
03.01.00. Foro Cajuru/SP. Assinatura: 27/6/2023. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
PREGÃO FRACASSADO 58/2023.

 O Município de Cajuru comunica aos interessados que o Pregão 58/2023, 
com o objeto: Registro de preços para aquisição de motocicleta para guarda municipal, 
cuja abertura ocorreu no dia 04/07/2023 às 09h00min, sendo o mesmo declarado 
LICITAÇÃO FRACASSADA, com fundamento na Lei 8666/93 com justifi cativa 
fundamentada na ata do processo. Demais informações na Prefeitura Municipal, no 
Largo São Bento nº 985, Centro, nesta cidade, no telefone 16-3667-9903 ou através do 
e-mail licitacao@cajuru.sp.gov.br;

Cajuru, 05 de julho de 2023. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
EXTRATO DE DISPENSA

 Contratante: Prefeitura Municipal de Cajuru/SP. Contratada: F12 Engenharia 
Ltda - CNPJ: 25.453.001/0001-12. Objeto: Prestação de serviços técnicos (laudo 
técnico sobre o Rio Cubatão. Valor Total - R$ 16.549,00. Dotação Orçamentária: 
07.01.00. Foro Cajuru/SP. Assinatura: 05 de Julho de 2023. 

Alex Moretini - Prefeito Municipal
EXTRATO DE DISPENSA

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajuru/SP. Contratada: Fábio Rogério 
Gonçalves - CNPJ: 19.311.020/0001-01. Objeto: 315 Kg Sacos Plásticos 60X90. 
Valor Total - R$ 8.032,50. Dotação Orçamentária: 03.01.00. Foro Cajuru/SP. 
Assinatura: 05 de Julho de 2.023. 

Alex Moretini - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023- PROCESSO Nº 062/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS A SEREM REALIZADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RUBIÉIA E DO DISTRITO DE ESMERALDA.
Data de inclusão dos documentos e credenciamento: 19 de julho de 2023, às 09h00min 
as 09h15min.
Local: Prefeitura Municipal de Rubinéia SP, sito a Praça Osmar Novaes, 700 –Centro. 
(17) 3661-9099

Prefeitura de Rubinéia - SP, aos 05 de julho de 2023
Osvaldo Lugato Filho

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RUBINÉIA/SP

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - PROCESSO Nº 063/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS PARA O MUNICÍPIO DE RUBINÉIA/SP, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA.
Data de inclusão dos documentos e credenciamento: 25 de julho de 2023, às 09h00min 
as 09h15min.
Local: Prefeitura Municipal de Rubinéia SP, sito a Praça Osmar Novaes, 700 –Centro. 
(17) 3661-9099

Prefeitura de Rubinéia - SP, aos 05 de julho de 2023
Osvaldo Lugato Filho

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RUBINÉIA/SP

PREFEITURA DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 033/2023

PROCESSO Nº 084/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2023
Município de Santa Cruz da Esperança, através da Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos interessados 
que se encontra aberto, o procedimento licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, para aquisição de registro de 
preços para futuras aquisições de lanches, marmitas, produtos de panifi cação, destinado a atender todas as 
secretarias e departamentos da Prefeitura Municipal, para período de 12 (doze) meses. Critério de Julgamento: 
Menor Preço Por Item. Entrega dos Envelopes nº 01 e 02: Até às 08h 30min do dia 19/07/2023. Início da Sessão de 
Abertura dos Envelopes: Às 09h00min do dia 19/07/2023. Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santa 
Cruz da Esperança com endereço na Rua Angelina Reghini Fontanetti, 457, Centro, Santa Cruz da Esperança/SP. O Edital 
completo e demais informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal - Departamento de Compras e Licitações sito 
à Rua Angelina Reghini Fontanetti, nº 457, Centro, Santa Cruz, CEP 14.250-000, Tel: (16) 3666-1115, e-mail: licitacao@
santacruzdaesperanca.sp.gov.br. Os esclarecimentos prestados e as decisões sobre eventuais impugnações serão 
disponibilizados na página da Internet http://www.santacruzdaesperanca.sp.gov.br. 

Santa Cruz da Esperança, 07 de julho de 2023. Marcos Antônio Bazilio - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
EDITAL Nº 24/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023
PROCESSO Nº 5237/2023

ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Ferraz de Vasconcelos - EDITAL Nº 
24/2023 - PROCESSO Nº 5237/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM DESTI-
NADO AO USO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE E ATENDIMENTO DOS 
MUNÍCIPES DE FERRAZ DE VASCONCELOS.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – Plataforma Eletrônica do BBMNET – Lici-
tações Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.br - DATA DE ABERTU-
RA: 20 de Julho de 2023, às 10:00 horas. A Prefeitura Municipal de Ferraz de 
Vasconcelos, FAZ SABER que se acha aberta nesta Prefeitura, sito à Avenida 
Rui Barbosa, 315, Vila Romanópolis, o PREGÃO ELETRÔNICO 15/2023. Os 
interessados poderão retirar o Edital e seus anexos, sem custo, no sítio eletrô-
nico – www.novobbmnet.com.br ou no site www.ferrazdevasconcelos.sp.gov.
br, será disponibilizado na data de 07/07/2023 à partir das 10:00 hrs. Maiores 
informações pelo telefone (0xx11) 4674-7877.

Em, 05 de julho de 2023.
Priscila Conceição Gambale Vieira Matos

Prefeita Municipal

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FERRAZ DE VASCONCELOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE TEODORO SAMPAIO 

FORO DE TEODORO SAMPAIO VARA ÚNICA 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS – DESAPROPRIAÇÃO – LE-
VANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS Tipo de Processo nº: 0003002-18.2015.8.26.0627 
Classe: Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 Tipo Com-
pleto da Parte Ativa Principal: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal: MARIANA LÚCIA FERREIRA MARTINS E PAULO ALBERTO FERREIRA 
MARTINS. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 
10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0003002-18.2015.8.26.0627. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da Vara Única, do Foro de Teodoro Sampaio, Estado de São Paulo, Dr(a). ISABEL BEGALLI 
RODRIGUEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que 
o(a) MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA move uma Ação de Desapropriação - Desa-
propriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra MARIANA LÚCIA FERREIRA MARTINS e 
PAULO ALBERTO REZENDE MARTINS, objetivando instalação de aterro sanitário na seguinte área 
de terras: “ Uma área de terras com 2,420532 hectares, sem benfeitorias, com a seguinte descrição: 
inicia-se a descrição no vértice M-3 (vértice AU8-M2149, do perímetro de terras da Fazenda Santa 
Cecília do Pontal, e Matrícula nº 8992), de coordenadas N 7.506.947,32m e 338.010,51m, que se 
encontra cravado na divisa do Assentamento Rancho Grande, de propriedade da Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo, deste segue confrontando com o Assentamento de Terras Rancho Grande, 
de propriedade da Fazenda do Estado de São Paulo, sob a responsabilidade do ITESP- Instituto de 
Terras do Estado de São Paulo, com a seguinte azimute e distancia: 113º29’45” e 121,32 metros até 
o vértice M-3A de coordenadas N 7.506.898.95m E 338.121,77m, deste, segue confrontado com a 
Fazenda Santa Cecília do Pontal, de propriedade de Mariana Lúcia Ferreira Martins e Paulo Rezende 
Martins, Matrícula nº 8.992, com os seguintes azimutes e distâncias: 203º25’33” e 182,94 metros 
até o vértice M-3B, de coordenadas N 7.506.716,01m e 338.042,52m, 293º21’41” e 121,32 metros 
até o vértice M-4(vértice AU8-M2148, do perímetro de terras da Fazenda Santa Cecília do Pontal, e 
matrícula nº 8.992), de coordenadas N 7.506.764,12m e E337.931,14m, que se encontra cravado na 
divisa de terras do Município de Euclides da Cunha Paulista; deste, segue confrontando com a pro-
priedade do Município de Euclides da Cunha Paulista, com o seguinte Azimute e distância: 23º25’33” 
e 199,65 metros até o M-3 (vértice AU8-M2149, do perímetro de terras da Fazenda Santa Cecília do 
Pontal, e Matrícula nº 8.992), início da descrição deste perímetro. Conforme sentença proferida em 
03/09/2020, foi Julgada Procedente a ação declarando incorporado ao patrimônio do expropriante 
Município de Euclides da Cunha Paulista área acima descrita, mediante o pagamento da importância 
de R$ 40.000,00 (quarenta Mil Reais). E declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual 
nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a 
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos ter-
mos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Teodoro Sampaio, aos 21 de setembro de 2021. 

ISABEL BEGALLI RODRIGUEZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Teodoro Sampaio,

PREFEITURA DE QUEIROZ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 022/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 049/2023 (RESUMIDO)
Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para locação de estrutura (palco, camarim, som, 
iluminação, banheiro químico, gerador, gradil, tendas, fechamento e etc) com vistas à realização de 
festividades comemorativas do municipio de Queiroz/SP. Abertura: 19/07/2023, às 13h15m. O Edi-
tal e seus anexos encontram-se disponíveis no Departamento de Licitação, no Paço Municipal, Av. 
Rangel Pestana, N.º 23, Bairro Centro, nesta Cidade de Queiroz – SP, e no site: www.queiroz.sp.gov.
br, e e-mail: licitacoes@queiroz.sp.gov.br, ou através do telefone (0XX14) 3458-1137, de segunda a 
sexta-feira, das 07h às 11h e das 13h às 17h.

Queiroz – SP, 05 de Julho de 2023. – WALTER RODRIGO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023 e PROCESSO N° 068/2023 A Prefeitura Municipal de Riolân-
dia, Estado de São Paulo, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço global, para o Registro de Preço para eventuais aquisições de cestas básicas de alimentos, 
para suprir a demanda do Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social da Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, 
com entrega parcelada pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e quantidades contidas no 
Anexo I - Termo de Referência. O recebimento e abertura dos envelopes será às 08:30 horas no dia 18 de julho de 2023, 
na Praça Antônio Levino, nº 470, na cidade de Riolândia/SP, onde poderá ser retirado o edital completo e serão fornecidas 
maiores informações, nos dias úteis, das 07:30 as 13:00 horas, pelo telefone (17) 3801-9020, Ramal 219 ou no e-mail 
licitacoes@riolandia.sp.gov.br - Site Oficial: www.riolandia.sp.gov.br - Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, 05/07/2023. 
Antônio Carlos Santana da Silva - Prefeito Municipal.

SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 27/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 10/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:  Registro de Preços para futura e eventual aquisição de serviços de 
máquinas com operador: Retroescavadeira; escavadeira hidráulica (PC), braço 
longo com alcance mínimo de 10 metros, de acordo com a necessidade da Autar-
quia, pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações e quantida-
des constantes do Termo de Referência (ANEXO I).
DATA PARA ENTREGA DO(S) DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO, DA 
DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HA-
BILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 24/07/2023 ÀS 
08:00 HORAS. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Rua João de Olivei-
ra Simões, nº 862, Centro, Dois Córregos/SP - (Sede do SAAEDOCO).
EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos interessados na Rua João de Oliveira Si-
mões, nº 862, Centro, Dois Córregos/SP, bem como no site www.doiscorregos.sp.
gov.br, ACESSO RÁPIDO - SAAEDOCO – LICITAÇÕES, ou informações pelo te-
lefone (14) 3652-9494, das 08:00h às 15:00h, em dias de expediente ou pelo e-mail: 
juridicosaae@hotmail.com.

PAULO DORIVAL PREVIERO
SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
DOIS CÓRREGOS

SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 28/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 11/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de hipoclorito de 
sódio, de acordo com a necessidade da autarquia, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme as especificações e quantidades constantes do Termo de Re-
ferência (ANEXO I). 
DATA PARA ENTREGA DO(S) DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO, DA 
DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HA-
BILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 25/07/2023 ÀS 
08:00 HORAS. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Rua João de Olivei-
ra Simões, nº 862, Centro, Dois Córregos/SP - (Sede do SAAEDOCO).
EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos interessados na Rua João de Olivei-
ra Simões, nº 862, Centro, Dois Córregos/SP, bem como no site www.doiscorre-
gos.sp.gov.br  -  ACESSO RÁPIDO - SAAEDOCO,  ou informações pelo telefo-
ne (14) 3652-9494, das 08:00h as 15:00h, em dias de expediente ou pelo e-mail:  
juridicosaae@hotmail.com 

PAULO DORIVAL PREVIERO
Superintendente Substituto

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
DOIS CÓRREGOS

COMUNICADO – ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2023 - PROCESSO Nº 201.260/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES DE PVC
O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS –SEMAE, através do Diretor Geral 
Adjunto comunica que, no aviso retificação de homologação do Pregão nº 85/2022, 
publicado EM 05 DE JUNHO DE 2023, houve erro no valor total divulgado para a 
licitante vencedora GRANADA COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES EIRELI-ME , 
onde lia-se “no valor total de R$ 2.959,20 onde lia-se no valor total de R$ 10.141,20”, 
leia-se “no valor total de R$ 2.959,20”. Mogi das Cruzes, 05 de julho de 2023 - Michel 
Reche Beraldo - Diretor Geral Adjunto

HOMOLOGAÇÃO
Pregão eletrônico Nº 037/2023 - PROCESSO Nº 200.548/2023

OBJETO: - Contratação de empresa especializada para a elaboração de projeto 
executivo e serviços de adequações do projeto de segurança contra incêndio 
para obtenção do auto de vistoria do corpo de bombeiros (ACVB) 
EMPRESA VENCEDORA: Lote 1: ENGSSEMI ENGENHARIA ELETRO ELETRÔNICA 
LTDA- EPP no valor global R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais). 
Diretoria Geral, em 05 de julho de 2023 Francisco Cardoso de Camargo Filho – Diretor 
Geral 

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2023 – PROCESSO Nº 200.342/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOR DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA FROTA DO SEMAE.
O Serviço Municipal de Águas e Esgotos - SEMAE, por intermédio do Sr. Diretor 
Geral, comunica que devido a necessidade de alterações no edital, fica Redesignada 
a data de recebimento e abertura dos envelopes “Proposta Comercial” e “Habilitação”, 
inicialmente marcada para o dia 12 de julho de 2023 às 09h00, para o dia 19 de 
julho de 2023 às 14h00 no Departamento de Gestão de Bens e Serviços, na Av. Ver. 
Narciso Yague Guimarães, 277 - 1º andar, (Edifício - Sede da Prefeitura Municipal). 
O Edital passará a ser identificado pelo nº 022-2/2023 e poderá ser examinado e 
adquirido, juntamente com seus anexos, no site da Prefeitura https://licitacao-mgcon.
mogidascruzes.sp.gov.br/. Mogi das Cruzes, 05 de julho de 2023 - FRANCISCO 
CARDOSO DE CAMARGO FILHO - Diretor Geral do SEMAE

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2023 O MUNICÍPIO DE TAIÚVA, por determinação do excelentíssimo senhor Pre-
feito Municipal e em consonância com a Legislação Federal, Estadual e Municipal, COMUNICA que o EDITAL 
RESULTADO DE RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O GABARITO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA e 
o EDITAL DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA para os empregos públicos de GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL (MASCULINO) e GUARDA CIVIL MUNICIPAL (FEMININO) do CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
estão disponíveis aos interessados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Taiúva/SP no site https://impren-
saoficialmunicipal.com.br/taiuva e nos sites da PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA no endereço www.taiuva.
sp.gov.br e da GL CONSULTORIA no endereço eletrônico www.glconsultoria.com.br. Taiuva, 05 de julho de 2023. 
Leandro José Jesus Baptista -Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N. 76/2022. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ. CONTRATADA: VIRA EN-
GENHARIA E SERVIÇOS LTDA. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N. 06/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obras de infraestru-
tura Urbana de 2.908,94m² de recapeamento asfáltico em Concreto Betuminoso Usina 
a Quente, sinalização viária e rampas de acessibilidade no local Conjunto Habitacional 
Carlos Bergamo – Tejupá B1/B2, município de Tejupá/SP, a serem executadas com 
recursos de convênio com o Governo do Estado de São Paulo – através da Secreta-
ria de Habitação SPDOC nº SH – 1219384/2021. MOTIVO: Emitida ordem de serviço, 
nos termos do contrato assinado, à empresa VIRA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 
não iniciou as obras no prazo estipulado contratualmente. Notificada por três vezes 
(07/11/2022, 27/04/2023 e 01/06/2023), à empresa VIRA ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LTDA permaneceu inerte, nem mesmo apresentando justificativas. Considerando que a 
clausula décima quarta do contrato, item 14.1. “c” prevê a rescisão do contrato quando 
houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte da contratada sem justifica-
tiva aceita, bem como o disposto nos artigos 77, 78 I, 79 I e 80, todos da Lei 8666/93 
rescinde-se o contrato. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 DE JUNHO DE 
2022. DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO: 19 DE 
JUNHO DE 2023. VALTER BORANELLI - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 10/2023. A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE TEJUPÁ, Estado de São Paulo, faz saber que se acha aberta a licitação na 
modalidade Pregão Presencial - preferencialmente para participação de ME/EPP; tipo 
menor preço por item. Objeto: Contratação de empresa especializada em auditoria e 
consultoria, para fazer o acompanhamento dos processos que tramitam nos Ministérios 
em Brasília; orientações na elaboração de projetos para captação de recursos junto ao 
Governo Federal e Estadual, a vigorar pelo prazo de 12 meses, sem vínculo emprega-
tício com a Prefeitura. Vencimento: 19 de julho de 2023 às 09:30 (nove horas e trinta 
minutos). Edital completo: Setor de Licitações da Prefeitura – Rua Alexandre Absy, 585, 
Tejupá-SP, ou através do site www.tejupa.sp.gov.br Tejupá/SP, 05 de julho de 2023. 
VALTER BORANELLI - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2023 PROCESSO Nº 91/2023 O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO 
SUL, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que no dia 25 de Julho de 2023, 
às 09h00min, na PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL, Setor de Compras e Licitações, situado na Praça 
João Pessoa, nº 409, Centro, Boa Esperança do Sul/SP, será realizado processo licitatório modalidade Pregão Presencial 
de nº 57/2023, aberto através do Processo nº 91/2023, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA CONFECÇÃO DE CERCA DE ARAME FARPA-
DO E LISO PARA ATENDIMENTO NO PROGRAMA MELHOR CAMINHO, DO ESTADO DE SÃO PAULO, conforme descrição, 
quantitativos e demais condições contidas no Termo de Referência – Anexo I. O instrumento convocatório e seus anexos 
poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal na Sala de Licitações, situado à Praça João Pessoa, 409, Centro, 
Boa Esperança do Sul/SP, no horário normal de expediente, de segunda a sexta feira, das 08h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 16h00min, ou baixado gratuitamente através do endereço de eletrônico www.boaesperanca.sp.gov.
br e através do e-mail licitacao@boaesperanca.sp.gov.br. Informações podem ser obtidas através do telefone PABX (16) 
3326-4020 ou ainda através do e-mail: licitacao@boaesperanca.sp.gov.br. Boa Esperança do Sul, aos 05 de Julho de 
2023. JOSÉ MANOEL DE SOUZA  Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES – SP
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL n.º 015/2023 – CONVITE n.º 001/2023 – REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA GLO-
BAL – TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, REPAROS E CIMENTAÇÃO EM RESERVATÓRIO DE ÁGUA DE ALVENARIA COM CAPACIDADE DE 280 M3, 
LOCALIZADO NA SEDE DO MUNICÍPIO, SITO A RUA CEL. LUIZ PEREIRA LEITE, Nº. 591. DATA e HORA PARA ENTREGA DOS 
ENVELOPES: 14 DE JULHO DE 2.023, ÀS 09:30 HORAS. DATA LIMITE DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE: Até 24 HORAS 
Antes Da Abertura Da Licitação. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO: Prefeitura Municipal de 
Chavantes, Secretaria de Administração, sala do Setor de Compras/Licitação, situada a Rua Dr. Altino Arantes, nº 464, 
Centro, na Cidade de Chavantes - SP, a partir das 09:30 horas. EDITAL NA INTEGRA: à disposição dos interessados no 
setor de Compras/Licitação no endereço acima indicado, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, 
ou através do site oficial  www.chavantes.sp.gov.br INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: Fone (14) 3342.9200. P. M. 
Chavantes (SP), 05 de julho de 2023 – MARCIO BURGUINHA

CORPO DE BOMBEIROS
EDITAL DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta na UGE 180199 - Administração do Corpo de Bombeiros a seguinte licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CCB-036/421/23
PROCESSO Nº CCB-055/421/23 (057.00016191/2023-52)
CÓDIGO ÚNICO Nº 20230786398
OFERTA DE COMPRA N° 180199000012023OC00048
LOCAL DO PROCESSO PARA VISTAS AOS AUTOS: UGE 180199 Administração do Corpo de Bombeiros sito à Praça 
Clóvis Bevilácqua, 421 - 3º andar - Centro – São Paulo – SP – Seção de Licitações.
OBJETO: Contratação de serviço de manutenção e revitalização da cobertura (telhado) do Complexo do Comando 
do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:30 horas do dia 20/07/2023, sendo realizada por meio eletrônico através do 
site www.bec.sp.gov.br.
EDITAL: As empresas interessadas em participar do certame poderão retirar o edital pelo site www.bec.sp.gov.br; 
www.imprensaoficial.com.br (negócios públicos) e www.corpodebombeiros.sp.gov.br.
Demais esclarecimentos no endereço acima, de segunda à sexta-feira, das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, 
pelos tels: (11) 3396-2224, 3396-2225, 3396-2234 e 3396-2011.
Autoridade Subscritora do Edital: Maj PM Priscila Mayume Oyama.
Pregoeiro: Cap PM Antonio Jose Pessoa Elias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01-2023.  Edital nº 54-2023.  Objeto: Chamamento Público para seleção de propostas para a 
celebração de parceria com ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), por meio da formalização de termo de fomento, 
para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros do 
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO – FMI.  PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS E PLANO DE TRABALHO: de 07/07/2023 
até 07/08/2023.  O edital em inteiro teor estão à disposição dos interessados para consulta no paço municipal, e para 
download no site www.macatuba.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao@macatuba.
sp.gov.br ou pelo telefone (14) 99897 6411.  Macatuba, 05 de julho de 2023. ANDERSON FERREIRA. Prefeito Municipal.  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ, sita à Avenida José Bonifácio, nº 517, Centro, telefone- 
fax nº (018) 3371-9500, através da Comissão Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria Muni-
cipal nº 292/2023 de 05 de julho de 2023, atendendo a requisição emitida pela Secretaria Municipal 
de Planejamento, Gestão e Tecnologia, torna público aos interessados que fará realizar Licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, nos termos das diretrizes contidas na 
Lei Federal nº 8666/93, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelas condições 
estabelecidas neste Edital, objetivando a contratação de empresa para a “REFORMA E REVITALI-
ZAÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTES E LAZER E REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE 
PRAÇA, NO CONJUNTO HABITACIONAL MARACAI “B” (S.C.B.V.) E CONJUNTO RESIDENCIAL 
MARACAI III (JD. SANTA OLGA)” no Município de Maracaí, conforme  FICHA ORÇAMENTÁRIA; 
TERMO DE CONVÊNIO;  PLANO DE TRABALHO; MEMORIAL DESCRITIVO; PLANILHA ORÇA-
MENTÁRIA DETALHADA DA OBRA; MEMÓRIA DE CÁLCULO; CRONOGRAMA FISICO FINANCEI-
RO; RRT – PROJETO; PLANTA E LOCALIZAÇÃO DO BAIRRO; PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DA 
AREA DO BAIRRO; PROJETO ARQUITETÔNICO – FOLHAS 1 ATÉ 3 PRAÇA/QUADRA S.C.B.V. – 
FOLHA 4 PRAÇA JD. STA OLGA; PROJETO ELÉTRICO S.C.B.V. – FOLHAS 1-2, que fi cam fazendo 
parte integrante deste Edital. O recebimento dos envelopes contendo nº I – Habilitação (Documenta-
ção) e nº II – Proposta Comercial, dar-se-á até o dia 25 de julho de 2023, tendo a sua abertura às 
09h30m do dia referendado.
O Edital em seu inteiro teor estará à disposição através do site da prefeitura ou de 2ª a 6ª feira, 
das 09h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h00min, na Avenida José Bonifácio, nº 517, neste 
município, gratuitamente para vista e para retirada será cobrado o preço público no valor de R$ 10,00 
(dez reais).

Maracaí/SP, 05 de julho de 2023.
PAULO EDUARDO DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

Objeto: Credenciamento de artistas e técnicos da área cultural e turística, 
Pessoas Jurídicas, sejam elas individuais, companhias, grupos e/ou co-
letivos de caráter artístico-cultural nas áreas de artes visuais, artesanato, 
audiovisual, circo, cultura popular, dança (bailarino (a) solo ou em grupo), 
gastronomia, literatura, música (bandas e cantores), Patrimônio Histórico-
-Cultural Material, Patrimônio Histórico-Cultural Imaterial e artes cênicas 
(intérpretes, sejam solo ou em grupo, bem como produtores e técnicos das 
artes cênicas), nas condições fixadas neste regulamento em consonância 
com as demais normas regulamentares vigentes e demais disposições apli-
cáveis.

Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, 
se houver, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, no quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal de Cabreúva, sito Rua Floriano Peixoto, 
nº 158 – Centro, podendo adquiri-lo junto ao Setor de Suprimentos, em 
CD-ROM a ser retirado no referido endereço, mediante entrega, de mídia 
virgem, ou na forma impressa mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez 
reais), a ser efetuado no Setor de Arrecadação, no mesmo endereço ou 
ainda, gratuitamente, através de “download” junto a “home page” desta Pre-
feitura, na Internet, no endereço de acesso http://www.cabreuva.sp.gov.br.

CABREÚVA, 05 DE JULHO DE 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 26/2023

O Exmo. Senhor DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito Municipal de Euclides da Cunha Paulista, 
Estado de São Paulo, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 26/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E CONTROLE INFOR-
MATIZADO DE ABASTECIMENTO para constar como critério de julgamento o “Menor Preço Global” 
e alterações no item 8.6 “O lance deverá ser ofertado pelo valor global do grupo de itens com inclusão 
da taxa de administração”. Tendo em vista que as alterações realizadas no Edital podem causar 
interferência na formulação das propostas, fica redesignada para o dia 18 de julho de 2023, às 
08hs30min, na plataforma www.bll.org.br a sessão para disputa de preços. O Edital retificado, com 
as alterações encontra-se disponível em www.euclidesdacunha.sp.gov.br  .

Euclides da Cunha Paulista, 05 de julho de 2023.
DOMINGOS MENTE LOPES

Prefeito Municipal

A7gazetasp.com.br
Quinta-feira, 6 De julho De 2023 

A Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência Social CNPJ: 43.586.122/0001-14, tor-
na pública a informação de que as Demonstrações Financeiras do exercício de 2022 estão disponíveis aos 
interessados, em edital na sede da organização localizada no endereço Avenida Professora Magdalena San-
severino Grosso, 850 – Jardim Resek II – Artur Nogueira / SP e também disponível na internet no endereço 
https://transparencia.ucb.org.br/arquivo/balanco-ipaeas-2022-2021/

Artur Nogueira 06 de julho de 2023
Mauricio Pinto de Lima – Presidente – Gilnei Viveiro de Abreu – Diretor Ecônomo

Marcos Toth – Contador CRC 1SP-266855/O-0

A Instituição Paulista Adventista de Promoção à Saúde CNPJ: 21.636.951/0001-21, torna pública a 
informação de que as Demonstrações Financeiras do exercício de 2022 estão disponíveis aos interessados, 
em edital e na sede da organização localizada no endereço Avenida Professora Magdalena Sanseverino 
Grosso, 850 – Jardim Resek II – Artur Nogueira / SP, bem como, disponível na internet no endereço https://
transparencia.ucb.org.br/arquivo/balanco-ipaps-2022-2021/

Artur Nogueira, 06 julho de 2023
Mauricio Pinto de Lima – Presidente – Gilnei Viveiro de Abreu – Diretor Financeiro

Marcos Toth – Contador CRC 1SP-266855/O-0

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1001919-88.2017.8.26.0526. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial-Contratos Bancários 
Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Newpress Indústria de Maquinas Ltda Me e outro. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo 
nº1001919-88.2017.8.26.0526. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara, do Foro de Salto, Estado de São Paulo, Dr. Alvaro Amorim Dourado La 
vinsky, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) a Newpress Indústria de Maquinas Ltda-ME, CNPJ nº 08.348.093/0001-51 que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 27.131,96 (04/ 
2017),referente a Cédula de Credito Bancário Empréstimo Capital de Giro nº 010.134.819. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, expede-se 
o edital para o réu em 03dias, a fluir a partir dos 20dias supramencionados, pagar o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será 
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargar ou reconhecer o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, 
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetári 
a e juros de 1% ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos acima, no silêncio, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Salto, aos 31 de maio de 2023. 

Edital de Intimação. Cumprimento de Sentença. Processo Digital nº: 0000285-51.2021.8.26.0650. Classe: Assun to: Cumprimento de 
Sentença - Extinção da Execução Exeqüente: Denise Teixeira Leite Landwehrkamp Executado: Margarete Firmino da Silva Me e outro . Edital 
de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0000285-51.2021.8.26.  0650.  A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara, do Foro de Valinhos, Estado de 
São Pau lo, Dra. Marcia Yoshie Ishikawa, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Margarete Firmino da Silva-ME, CNPJ 13.425.237/0001-66 e 
Margarete  Firmi no da Silva, ambas com endereço à Rua Vitorio Baron, 481, Jardim das Figueiras, CEP13275-616, Valinhos-SP que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Denise Teixeira Leite Landwehr kamp, brasileira, casada, 
advogada, OAB 129. 438. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,§2º,IV do CPC, foi determinada a sua 
Intimação por Edital, para que, no prazo de 15(quinze)dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
1.113,74, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o paga mento voluntário, inicia-se o prazo de 15(quinze)dias úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Valinhos, aos 12 de dezembro de 2022. 

RI-X Mineração e Consultoria S.A.
CNPJ Nº10.635.520/0001-24 - NIRE 35.3.0041942-1

Edital de Convocação
Convocamos os senhores acionistas da RI-X Mineração e Consultoria S.A. (“Companhia”) para se reuni-
rem em Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do Art. 123 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Instrução Normativas DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, 
(“IN DREI”), a ser realizada, em segunda convocação, no dia 11 de julho de 2023, às 16:00 horas, na 
modalidade exclusivamente digital, com a seguinte ordem do dia: deliberar sobre a (i) alteração do art. 
8º do estatuto social da Companhia para que a diretoria da Companhia passe a ser composta por até 
3 (três) diretores; (ii) eleição do Sr. Roberto Coelho Filho como diretor da Companhia, com mandato de 
3 (três) anos ou até a eleição e posse de seu sucessor; (iii) alteração os arts. 10 e 11 do estatuto social 
da Companhia, para que a Companhia passe a ser representada por dois diretores, em conjunto, sendo 
um deles, obrigatoriamente, o Sr. Roberto Coelho Filho; e (iv) consolidação do estatuto social da Com-
panhia para refletir as alterações propostas nos itens (i) e (iii) acima. Instruções e Informações Gerais: 
1. Tendo em vista que a Assembleia Geral Extraordinária será realizada na modalidade exclusivamente 
digital, por meio do sistema eletrônico Teams, sem a possibilidade do comparecimento físico na sede 
social da Companhia, nos termos da IN DREI, V. Sas. deverão solicitar seu cadastro prévio por meio dos 
endereços de e-mail tiago.munoz@fcdg.com.br e mario.camargo@fcdg.com.br, com o assunto “Parti-
cipação AGE RI-X”, apresentando simultaneamente a documentação que comprove sua identidade ou 
representação legal. 2. Para participar da Assembleia Geral Extraordinária, V. Sas. deverão enviar em 
anexo ao e-mail indicado no item 1 acima, cópia autenticada ou documento de identidade original com 
foto. O acionista que desejar ser representado por procurador deverá outorgar instrumento de mandato, 
com poderes especiais, nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. O procurador deverá 
apresentar juntamente com a procuração outorgada pelo acionista (i) e-mail e telefone de contato; (ii) có-
pia autenticada ou documento de identidade original com foto; e (iii) os demais documentos do acionista 
representado. 3. Após comprovação dos cadastros e regularidade dos documentos, a administração da 
Companhia enviará, por e-mail, as instruções e o link para participação por meio da plataforma digital 
àqueles acionistas que tenham apresentado corretamente a sua solicitação no prazo e nas condições 
acima dispostos. O link recebido será pessoal e não poderá ser compartilhado sob pena de responsabili-
zação. 4. Os documentos indicados no item 2 acima, devem ser enviados por e-mail à Companhia, com 
30 (trinta) minutos de antecedência ao horário estipulado para abertura dos trabalhos da Assembleia 
Geral Extraordinária. 5. Os documentos e informações relacionados às matérias constantes da ordem do 
dia estão à disposição de V. Sas. na sede social da Companhia e serão disponibilizados a V. Sas. pela 
administração da Companhia por meio digital seguro. 6. Para todos os fins legais, a Assembleia Geral 
Extraordinária será considerada como realizada na sede social da Companhia. 7. Informações adicionais 
poderão ser solicitadas por meio dos endereços de e-mail tiago.munoz@fcdg.com.br e mario.camargo@
fcdg.com.br. São Paulo/SP, 05 de julho de 2023. Ana Cristina Cabral - Diretora.

10Jones Investments Holding S.A.
CNPJ/ME n° 30.219.262/0001-02 - NIRE 3530051553-6

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 27 de junho de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 27 de junho de 2023, na sede social da 10Jones Investments 
Holding S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Cônego 
Eugênio Leite, n.º 221 - parte, Pinheiros, CEP 05414-010. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a 
publicação de editais de convocação, tendo em vista a presença de Ana Giulia Silva e Costa e Eduardo 
Pinho Alves de Souza, acionistas titulares de 100% (cem por cento) das ações representativas do capital 
social da Companhia, de acordo com o parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei n° 6.404/76, conforme assi-
naturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Ana Giulia Silva e Costa 
e Secretário: Luís Guilherme de Souza Silva. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a dissolução total 
da Companhia; (ii) a aprovação de balanço de encerramento; (iii) aprovação das contas da diretoria; e 
(iv) aprovação das demais deliberações necessárias à dissolução e extinção da Companhia. 5. Delibe-
rações: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram, sem 
ressalvas ou restrições, o quanto segue: (i) Não havendo mais interesse em manter as atividades da 
Companhia, os acionistas decidem pela aprovação, em caráter definitivo e irrevogável, da dissolução, 
liquidação, e extinção da Companhia, conforme previsto no art. 206, inciso I, alínea C, da Lei das So-
ciedades por Ações; (ii) Os acionistas aprovam o balanço patrimonial de encerramento, levantado nesta 
data, para liquidação e apuração dos haveres da Companhia, cabendo aos acionistas a partilha do ativo 
remanescente; (iii) Os acionistas resolvem por aprovar as contas da diretoria da Companhia, dando-lhes 
a mais plena, geral e irrevogável quitação no que diz respeito aos atos praticados enquanto vigentes os 
seus mandatos e em observância do objeto social da Companhia, para nada mais reclamar ou pleitear, 
seja a que título for; (iv) Os acionistas decidem, adicionalmente, o seguinte: a) Os acionistas serão res-
ponsáveis por eventuais passivos ou ativos supervenientes da Companhia; b) Os livros e documentos 
da Companhia ficarão sob a guarda de Ana Giulia Silva e Costa, brasileira, solteira, estilista, portadora 
da cédula de identidade RG n.º 39.464.687-3 e inscrita no CPF sob o n.º 662.535.863-00, residente e 
domiciliada na cidade e estado de São Paulo, na Rua Cônego Eugênio Leite, n.º 221, Pinheiros, CEP 
05414-010, a qual se compromete a mantê-los em boa guarda. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e aprovada, foi assinada por 
todos os presentes. Mesa: Presidente: Ana Giulia Silva e Costa; e Secretário: Luís Guilherme de Souza 
Silva. Acionistas: Ana Giulia Silva e Costa e Eduardo Pinho Alves de Souza. Confere com a original 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 27 de junho de 2023. Mesa: Ana Giulia Silva e Costa - Presidente; 
Luís Guilherme de Souza Silva - Secretário. JUCESP nº 262.928/23-1 em 03/07/2023. Maria Cristina 
Frei - Secretária-Geral.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo - COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a 
realizar-se no dia 17 de julho de 2023, às quinze horas, no Gabinete da Presidência, 
na Rua São Bento nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: - PAUTA: - 1 - Alteração na composição do Conselho de 
Administração da COHAB-SP.

São Paulo, 05 de julho de 2023.
Gustavo Garcia Pires

Presidente do Conselho de Administração
João Cury Neto

Diretor Presidente da COHAB-SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0008797-64.2020.8.26.0001 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível,do Foro Regional I-Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
EDNA MARIA DOS SANTOS,Brasileira,RG 5.701.587-9,CPF 288.016.218-17,que por este Juízo,tramita de uma ação de Cum-
primento de sentença,movida por Beneficiência Nipo-Brasileira São Paulo-Hospital Nipo Brasileiro.Encontrando-se o réu em lu-
gar incerto e não sabido,nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15(quinze)dias úteis,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,pague a quantia de 339.0,19,33,devidamen-
te atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de junho de 2023.       |5,6| 

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Suzano/SP
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1006188-
90.2018.8.26.0606. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE
ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jaraçatuba Administradora e Agrícola Ltda, Nordeste Digital
Line S/A, ToshioSuzuki, Taeko Suzuky, CPF/MF 073.974.168-37, Azure Ferreira Pinto, representada por sua inventariante Raquel
de Fátima Ignoto, Pedro Rodrigues e Chojiro Segawa, na qualidade de confrontantes, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Carlos Ferreira ajuizou ação de
USUCAPIÃOEXTRAORDINÁRIA, visando declarar o domínio do autor, pelo usucapião sobre os imóveis registrados com as seguintes
matrículas: Matrícula 584, Matrícula 43.227, Matrícula 43.228,Matrícula 43.229, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, afluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 13
de junho de2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº 216-A 
da Lei Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.397.616, em 21 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do 
Código Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no 
referido dispositivo legal, apresentados por SARITA MARION PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, se-
cretária, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 29.676.845-7-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF sob o nº 201.021.288-63, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Domingos Alejo, nº 08, 
Jardim Maria Duarte, CEP 05752-480, a qual alega deter a posse mansa, pacífica e ininterrupta, com 
animus domini desde 2003, adquirida através cessão verbal pela Sra. LUCIA DITRI (na época, sogra 
da requerente) em virtude do casamento da requerente com Carlos Jose da Silva (filho de Lucia Ditri); 
posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA ASSOBRADADA com área construída 
de 105,60 m², situada na Rua Domingos Alejo, nº 08, e seu terreno com área de superfície de 60,34m², 
no Jardim Maria Duarte, 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo 
pelo contribuinte sob o nº 169.055.0017-7 – em área maior; imóvel esse que se acha registrado em 
área maior, conforme a transcrição nº 78.551, feita em 09 de abril de 1957, sob a titularidade dominial 
de DONATO DITRI. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos Espólios de DOTATO D’ITRI, GIOVANNA FANTONE, NICOLA D’ITRI 
e MARIA BARILE D’ITRI representados por JACIRA D’ITRI e por GIOVANNI D’ITRI, ODETE DA SILVA 
MEIRA, EDILEUSA FRANCISCA DA SILVA e TRANSFRETE – TRANSPORTES LTDA. oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 03 de julho de 2023. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.417.807, em 05 de julho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238 e 1.207, 
ambos do Código Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elen-
cados no referido dispositivo legal, apresentados por LEANDRO NORONHA DA SILVA, brasileiro, 
publicitário, portador da Cédula de identidade RG nº 21.968.378-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 136.804.858-75, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com TALITA FACHINI GIRAL-
DO NORONHA, brasileira, professora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 24.414.819-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 294.765.998-80, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Geraldo 
de Mendonça Mello, nº 280 – apto 122-D, Vila Isa – CEP 04689-165 – São Paulo/SP; SIMONE NORO-
NHA DA SILVA, brasileira, médica, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 21.968.379-
7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 195.841.398-73, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua 
Coronel Diogo, nº 1429 – apto 53, Jardim da Glória – CEP 01545-000 – São Paulo/SP; e SANDRA 
NORONHA DA SILVA, brasileira, administradora de empresa, solteira, portadora da Cédula de Identi-
dade RG nº 28.311.646-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 278.731.558-54, residente e domiciliada 
nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de 
seus antecessores desde 1982, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e 
Compra, datado de 05 de novembro de 1982; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
ao PRÉDIO com área construída de 119,29m², situado Rua Professora Irene Maurícia de Sá, nº 24, e 
seu terreno com a área de superfície de 74,40m²,  no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 173.297.0001-1, imóvel esse que se acha 
registrado conforme a transcrição nº 203.615. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, MESSIAS AUGUSTO DA SILVA, MARIA GON-
ÇALVES DA SILVA, WILSON FERREIRA CHAVES, MATILDE DA SILVA CHAVES, SERGIO TEIXEIRA 
LUZ, MILENE SIPAS LUZ, JOSE BARROZO LOPES JUNIOR, ANTONIO DE BARROS CAMARA FI-
LHO, APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA CAMARA, SANDRO DELMONDES MOREIRA, ENI LOUR-
DES MOREIRA, PATRICIA DELMONDES BARRETO, ANDRE SILVA BARRETO; e ELIETE MOREIA 
COUTO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 03 de julho de 2023. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.428.367, em 06 de setembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos nºs 
1.238, 1.243 e 1.207, ambos do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por FABIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
QUIROZ, brasileira, assistente de informação de crédito, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
33.728.639-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 315.255.068-54, casada pelo regime da separação de 
bens com ROBERTO MARTINIANO QUIROZ, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de Iden-
tidade RG n° 24.896.151-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 146.000.498-10, residentes e domicilia-
dos na Rua Bento de Matos n° 69, Chácara Santo Antônio, São Paulo, CEP: 47130-030; FABIO 
ANTÔNIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, brasileiro, vendedor, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 23.582.724-1-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 170.841.408-83, casado sob o regime da co-
munhão parcial de bens com ANDREA TASCHINI DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileira, técnica de 
enfermagem, portadora da Cédula de Identidade RG n° 25.241.111-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
n° 161.053.098-56, residentes e domiciliados na Rua Francisco Cruz Mellão n° 100, apartamento 
401, bloco 4, Jardim Guarujá, São Paulo, CEP: 05782-351; EDILENE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
BERTOLUCCI, brasileira, cuidadora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 28.067.789-3-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF n° 182.760.798-06, casada sob o regime da comunhão parcial de bens com 
ALEXANDRE MANOEL BERTOLUCCI, brasileiro, porteiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 
24.455.305-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 141.373.278-07, residentes e domiciliados na Rua Dr. Syl-
vio Galvão n° 280, Jardim Peabiru, Botucatu, CEP: 18604-660; LEILA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
PITANGA, brasileira, auxiliar administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG n° 18.326.957-
3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 144.012.228-81, casada sob o regime da comunhão parcial de 
bens com ALEX SANTANA PITANGA, brasileiro, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG n° 
33.741.965-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 295.106.248-61, residentes e domiciliados na Rua Luís 
Antônio Verney n° 311 bloco 06 apartamento 24B – Jardim Casa Blanca, São Paulo, CEP: 05846-380; 
LUIZ FERNANDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, brasileiro, construtor civil, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 19.132.420-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 085.742.498-07, casado sob o regi-
me da comunhão parcial de bens com MIRIAN DE BETANIA PEREIRA FELIX OLIVEIRA, brasileira, 
cozinheira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 22.137.387-1-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
124.004.268-05, residentes e domiciliados na Rua Camboriú n° 75, Jardim Dona Elvira, Itapevi, São 
Paulo, CEP: 06693-170, os quais declaram que convivem em união de estável, desde 1989, união 
essa não formalizada por instrumento particular ou público, residentes e domiciliados nesta Capital, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores 
desde 1976, adquirida por seus genitores através de Recibo de Sinal e Princípio de Pagamento, da-
tado de 12 de março de 1976, celebrado com João Ferreira de Queiroz; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL com área total construída de 276,11m², situado na Rua Manuel Pedro de Almeida, nº 155, an-
tes Rua Dez, e seu terreno com área total de superfície de 112,00m², correspondente ao lote n° 13 da 
quadra “O”, do loteamento denominado “Jardim Paris”, no 29° Subdistrito – Santo Amaro; cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 168.112.0013-7; imóvel esse registrado em 
conforme a matrícula nº 431.084 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudi-
cial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, YOSHIO ITASIKI, 
SAITI ITASIKI, ESPÓLIO DE BRAZ IZALTINO DE CAMARGO, BRASIL DE IMÓVEIS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA, ANTONIO VILELA DE SOUZA, IVONETE SIMÃO DE SOUZA, FATIMA APARECIDA DE 
SOUSA, GENICE MARIA DA SILVA MERCHIORI, WAGNER NUNES MERCHIORI; e MARIA CICERA 
DA SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 03 de julho de 2023. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.432.526, em 03 de outubro de 2.022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 
1.238 do Código Civil e artigo nº 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documen-
tos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM 
PRUDÊNCIA – SAJAP, com sede e foro nesta Capital, na Rua dos Cafezais, n° 461, Bairro Jardim 
Prudência – CEP 04364-000, inscrita no CNPJ sob n° 43.021.443/0001-71, a qual alega deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 11 de setembro de 1967, adquirida por Escritura Definiti-
va de Venda e Compra, celebrado com a titular de domínio (conforme consta do registro) PRUDÊNCIA 
CAPITALIZAÇÃO, COMPANHIA NACIONAL PARA FAVORECER A ECONOMIA S/A; posse essa que 
se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 102,20m², situado na Rua 
dos Cafezais, nº 295, e seu terreno com área de superfície de 649,50m², correspondente a parte dos 
lotes nºs 16 e 17 da quadra “B”, do local denominado “Jardim Prudência”, no 29º Subdistrito – Santo 
Amaro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.068.0059-7, lotes 
esses que se acham registrados em área maior conforme as transcrições nºs 19.982, 21.633, 21.792, 
23.090 e 28.327, deste registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos, PRUDÊNCIA CAPITALIZAÇÃO, COMPANHIA NACIONAL 
PARA FAVORECER A ECONOMIA S/A, MARCELLO MARQUES LI VOLSI, FLAVIA MEIRELES DE 
OLIVEIRA LI VOLSI, SEBASTIÃO TANCREDO JUNIOR, FRANCISCO CARLOS ALVES; e JAMIL 
CHOKR oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 03 de julho de 2023. O Oficial Substituto.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002040-02.2022.8.26.0319. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Mario 
Ramos dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HUMBERTO CARLOS CHAIM, 
brasileiro, empresário, separado judicialmente, CPF. 708.584.208-30, que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de sentença (Obrigações), movida por MAXCORP ASSESSORIA E 
PARTICIPAÇÕES S/C LTDA. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, para satisfazer a obrigação de fazer 
consistente na apresentação das declarações de ITR do imóvel rural relativas aos exercícios de 
2021 e 2022, sob pena de multa de R$100,00 (cem reais) por dia, primeiramente até o limite de 
R$10.000,00 (dez mil reais). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS - ADV: ANTONIO HAMILTON DE CASTRO ANDRADE JUNIOR (OAB 71797/ SP), JOSE 
CARLOS MORBI (OAB 83834/SP) 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1028609-
45.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Martins Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) Manoel Soares de Almeida, Djalma Corrêa, Carlos Francisco Monteiro Goulart, Iracy dos 
Santos, Julio Cesar de Oliveira Santos e Teresa Anna Naso, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sônia 
Maria Santos de Oliveira, José Calazans de Oliveira, Neusa Maria Santos Presente, Lucia 
Maria Santos Barbosa, Rosângela Santos Presente, Geraldo Manoel Barbosa, José Ramiro 
Bonfim, Patrícia Santos Bonfim, André Santos Bonfim e Anderson Rogério Santos Bonfim 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel localizado na 
Travessa Luis Maria Drago nº 10, Sítio Mandaqui, São Paulo/SP, CEP 02543-100, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
(vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, 20 de junho de 2023. 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009742-43.2023.8.26.0002. O MM. 
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro - São Paulo, Estado de São 
Paulo, Dr. Alexandre Bucci, na forma da lei, etc. FAZ SABER a Vivian de Souza Aurélio, CPF. 
305.402.778-35, que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência Social - Região Adm. Paulistana. 
Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada, nos termos do art. 513, 
§2º, IV do CPC, sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 44.321,98 (valor em 
Abril/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando ainda ADVERTIDA que, 
independentemente de nova intimação, transcorrido o prazo para pagamento, terá o prazo de 15 
dias para oferecer sua impugnação (art. 525 do CPC). Será o presente edital publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de junho de 2023. 
  

 
 
 
 
 

 
 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 
3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: ALEXANDRO ALVES DE BRITO, brasileiro, vendedor, 
divorciado, RG N° 26.804.259-7 -SSP/SP, CPF/MF Nº 254.479.488-78, para que no prazo de 15 dias, 
contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua 
Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$23.410,77, acrescida dos 
juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia recla-
mada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 203.449 deste 
Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 05 de julho de 2023.  (Protocolo 735.177)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: SILMARA CRISTINA SANCHES, brasileira, 
professora, divorciada, RG N° 17.272.246-9-SSP/SP, CPF/MF Nº 085.784.388-50, para que no prazo 
de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado 
na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$64.105,83, acresci-
da dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 255.442 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 05 de julho de 2023.  (Protocolo 742.720)

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 337ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 337ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representan-
tes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 13.1, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de 
Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em As-
sembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 25 
de julho de 2023, às 14h00min de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a não decretação da Recompra Compulsória dos Créditos Imo-
biliários e o consequente Resgate Antecipado dos CRI, nos termos da cláusula 5.2, item (vi) do Contrato de Cessão, em 
razão do descumprimento do prazo de recomposição do Fundo de Liquidez, vencido em 31 de dezembro de 2022, con-
forme deliberado em Assembleia Especial de Investidores realizada em 29 de novembro de 2022 (“AGCRI 29/11/2022”); 
(ii) Caso aprovado o item (i) acima, aprovar que a Cedente realize a recomposição do Fundo de Liquidez em 03 (três) 
parcelas, a serem pagas em (a) 31 de julho de 2023, (b) 31 de agosto de 2023 e (c) 30 de setembro de 2023. Ficando 
estabelecido que em caso de atraso dos pagamentos das respectivas parcelas, haverá incidência de 2% de multa e 1% 
de juros, sobre o valor em aberto, assim como mora de R$100,00 (cem reais) ao dia; (iii) Aprovar a não decretação da 
Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários e o consequente Resgate Antecipado dos CRI, em razão do descum-
primento de obrigações não pecuniárias descritas: (iii.1) na cláusula 4.1., itens (v) e (vi), do Contrato de Cessão, refe-
rentes ao envio de cópia das declarações de imposto de renda dos Fiadores e declaração atestando a não ocorrência 
de Eventos de Recompra Compulsória e (iii.2) na cláusula 6.3. do Contrato de Cessão, referente ao envio de endosso 
do Seguro Patrimonial; (iv) Caso aprovado o item (iii) acima, conceder um novo prazo para a Cedente cumprir as obri-
gações não pecuniárias; (v) Aprovar a celebração de aditamento ao Termo de Securitização a fi m de adequar as regras 
previstas sobre assembleia gerais de titulares dos CRI à nova Resolução CVM 60, autorizando assim as seguintes alte-
rações: (i) atualização da denominação do termo defi nido para Assembleia Especial de Investidores, e (ii) alteração da 
cláusula 13.3 do Termo de Securitização, a fi m de ajustar o prazo de convocação, sendo único de 20 (vinte) dias, assim 
como publicação via site da True e não mais jornal de grande circulação, de forma que passem a vigorar com a seguin-
te redação: “13.3. Forma de Convocação. A convocação da Assembleia Especial de Investidores dos CRI far-se-á me-
diante publicação no site da Emissora, de 20 (vinte) dias corridos para primeira convocação e de 20 (vinte) dias corri-
dos para segunda convocação, sendo que instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos Titulares dos 
CRI que representem, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer 
número.” (vi) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários 
e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria in-
dicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos 
Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.
cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual dispo-
nibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem, impreterivelmente, ao endereço 
eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário gtm@vortx.com.br | agentefi du-
ciario@vortx.com.br, identifi cando no título a operação, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em re-
lação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de iden-
tidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a represen-
tação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação 
de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de in-
gressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuriti-
zadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da 
CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu repre-
sentante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Reso-
lução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a As-
sembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 04 de julho de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

Processo Digital nº: 1006562-66.2018.8.26.0005 Classe: Assunto: Monitória - Contratos 
Bancários Requerente: Banco Bradesco S/A Requerido: Keiko Egawa Yojota EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006562-66.2018.8.26.0005 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São 
Paulo, Dr(a). ALEXANDRE CHIOCHETTI FERRARI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Keiko Egawa Yojota, CPF: 023.165.948-24, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por 
parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança do valor de R$ 65.714,47, decorrente do 
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO – 260/842432 datado de 01 de dezembro de 2017 
com limite inicial de R$ 48.500,00 (Quarenta e oito mil e quinhentos reais). Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida 
devidamente atualizada, bem como efetue o pagamento de honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do 
artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o 
mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, 
constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer 
formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de junho de 2023.

Processo Digital nº: 1015396-70.2018.8.26.0001 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: 
Raimundo Roberto da Costa Me e outro FORO REGIONAL I – SANTANA 2ª Vara Cível - 2º 
Ofício Cível Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1015396-70.2018.8.26.0001. A 
Dra. Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível Regional de 
Santana, FAZ SABER a Raimundo Roberto da Costa ME, CNPJ/MF 22.806.314/0001-19 
e Raimundo Roberto da Costa, CPF/MF 089.263.598-32, que Banco Bradesco S/A lhes 
ajuizou ação de Execução, para cobrança da quantia de R$ 18.469,57 (outubro/2018 - fls. 
55), dívida esta oriunda da Cédula de Crédito Bancário nº 385/1.085.810, emitida em 
03/10/2017. Estando os executados em lugar ignorado, foi determinada a citação e 
intimação por edital, para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, paguem o débito 
atualizado, sob pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do tríduo, a verba honorária 
será reduzida pela metade. No prazo para Embargos, reconhecendo o crédito do exeqüente 
e depositando 30% do valor em execução incluindo custas e honorários advocatícios, 
poderão os executados requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. No caso de não pagamento, o 
arresto procedido (sobre as quantias de R$ 334,28 - fls. 59 e R$ 2.169,40 - fls. 103/104) será 
convertido em penhora, passando a fluir, automaticamente, o prazo de 15 dias úteis para 
oferecimento de embargos à execução. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. São Paulo, 23 de junho de 2023.

Processo Digital nº: 1017480-81.2022.8.26.0008 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Sergio 
Aparecido Lopes de Arruda FORO REGIONAL VIII – TATUAPÉ 1ª Vara Cível - 1º Ofício Cível 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1017480-81.2022.8.26.0008. O Dr. Paulo Guilherme Amaral 
Toledo, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível Regional do Tatuapé, FAZ SABER a Sergio Aparecido 
Lopes de Arruda, CPF/MF 397.137.878-11, que por parte do Banco Bradesco S/A lhe foi 
ajuizada ação de Execução, para cobrança da quantia de R$ 45.887,42, dívida esta oriunda 
da Cédula de Crédito Bancário - Financiamento para Aquisição de Bens e/ou Serviços – CDC - 
PF nº 621/4599756, emitida em 14/01/2019. Estando o executado em lugar ignorado, foi 
determinada a citação por edital para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, pague o 
débito atualizado, sob pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do tríduo, a verba 
honorária será reduzida pela metade. No prazo para Embargos (15 dias úteis), reconhecendo o 
crédito do exeqüente e depositando 30% do valor em execução incluindo custas e honorários 
advocatícios, poderá o executado requerer seja admitido pagar o restante em 06 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de junho de 2023.

Processo Digital nº: 1036672-94.2017.8.26.0001 Classe: Assunto: Monitória - Contratos 
Bancários Requerente: Banco Bradesco S/A Requerido: Sigefroi Cordeiro Junior EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036672-94.2017.8.26.0001 A MM. 
Juiza de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. 
Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SIGEFROI 
CORDEIRO JUNIOR, CPF 302.543.068-02, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por 
parte de Banco Bradesco S/A, para o pagamento do valor de R$ 63.996,03 (11/2017) 
oriundo de CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO Nº. 346/3705994 (06/11/15) com limite 
inicial de R$ 26.000,00; Nº. 346/3706446 (26/09/16) com limite inicial de R$ 10.000,00; Nº. 
346/3706447 (26/09/16) com limite inicial de R$ 1.000,00; Nº. 346/9096227 (16/01/17) com 
limite inicial de R$ 13.900,00 e Nº. 346/6473900 (26/05/17) com limite inicial de R$ 1.112,76. 
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, 
pague o valor apontado, acrescido dos honorários advocatícios em 5%, com isenção de 
custas, ou no mesmo prazo ofereça embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito 
o título executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 14 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005220-42.2022.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Pestana de Abreu, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUÍS FERNANDO 
RIBEIRO DE CASTRO, CPF 293.346.288-55, Brasileiro, RG 262571389, com endereço à Rua Pedro Stancato, 295, Chacaras Campos 
dos Amarais, CEP 13082-050, Campinas - SP, que nos autos da ação supra ajuizada por parte de FLÁVIO JORGE DE SOUZA BATISTA 
FILHO pelo procedimento comum, objetivando danos materiais no valor de R$110.000,00 referente contrato de locação de imóvel com 
finalidade residencial” anexo aos autos. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 
15 dias úteis, após fluir o prazo deste edital, querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Campinas, aos 20 de junho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012009-12.2022.8.26.0032. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Araçatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Chammes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA CRISTINA DAS 
DORES GERHARDT BUZELLI, CPF nº 023.465.668-96, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de LEANDRA YUKI 
KORIM ONODERA, alegando em síntese: "que laborou durante longos anos para Autora- falecida (sucedida pelos filho e sobrinha), que 
nomearam outro profissional após trânsito em julgado do processo de conhecimento favorável, gerando crédito de R$-178.205,14 (cento e 
setenta e oito mil, duzentos e cinco reais e quatorze centavos), cabendo aos sucessores, a importância de R$-89.102,56 (oitenta e nove mil, 
cento e dois reais e cinquenta e seis centavos), cuja conta encontra- se atualizada até o dia 30/11/2020." E, constando dos autos que o réu 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, EFETUE O PAGAMENTO da quantia especificada, devidamente atualizada, e efetue o pagamento de 
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 
do CPC. O prazo fluirá, após o decurso do prazo de 20 dias do presente edital. Não apresentando resposta à ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Araçatuba, aos 15 de junho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039155-26.2019.8.26.0196. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Franca, Estado de São Paulo, Dr(a). João Sartori Pires, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GUILHERME MATEUS 
CANDIDO, Brasileiro, RG 48.190.671-X, CPF 406.526.068-06, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte 
de BANCO BRADESCO S/A, alegando em síntese que fora concedido empréstimo por meio do contrato CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO – FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS CDC PF, Nº 004681964, no valor de R$42.795,24, na 
data de 02/05/2019, com vencimentos inicial em 03/06/2019 e final em 02/05/2023. Como forma de garantir as obrigações assumidas pelo 
Requerido, foi alienado fiduciariamente, nos termos do Decreto-Lei 911/69, o bem abaixo descrito: Placa: OQF0256 Ano fabricação: 2013 
Ano Modelo: 2014 Modelo: HONDA/CIVIC LXS 1.8 16v at - RENAVAM 546475574 – CHASSI 93HFB2630EZI26138, isto porque o 
executado deixou de cumprir as obrigações assumidas em virtude do contrato discriminado acima, incorrendo em mora, motivando o 
vencimento antecipado das demais prestações, apresentando, assim um saldo devedor das parcelas vencidas no total de R$ 3.992,40, o 
qual, somado ao valor atualizado antecipado das parcelas vincendas no importe de R$ 36.014,24, totaliza o geral de R$ 40.006,64. 
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 03 dias, pagar a dívida no valor acima destacado em negrito, que deverá ser atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito ou 
embargar através de advogado no prazo de 15 dias. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 
comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer 
autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% ao mês (art. 916 do CPC). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será 
convertido em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de 
multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, 
§ 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Não 
sendo apresentada resposta, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Franca, aos 23 de junho de 2023. 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002698-56.2023.8.26.0292. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a).Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Reus Incertos, Ausentes e Desconhecidos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores, que  SÔNIA REGINA AUGUSTO NUNES ajuizou ação de Usucapião, objetivando a declaração de 
domínio sobre o imóvel situado na Rua Jóão Eugênio de Sousa, nº 634, Bairro Jardim Terras de São João, CEP 12.324-777, na cidade de 
Jacareí/SP. Imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica há mais de 26 anos pela autora. Estando em termos, expediu-se o 
presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo ofereçam defesa, sob pena 
de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Jacarei, aos 14 de junho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019134-21.2022.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Pitelli da Guia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FERNANDO 
CABRERA MORENO, CPF/CNPJ 76775720815, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, com o seguinte objeto: Ressarcimento de danos. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 29 de junho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO–PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0006466-51.2010.8.26.0554. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Luís Fernando Cardinale Opdebeeck, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Construtora e Incorporadora Imobiliária Itapuã, CNPJ: 58.507.328/0001-89, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cristiane Navarro Farber e Arnaldo Farber 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando que seja reconhecido o domínio da Autora sobre o imóvel usucapiendo, localizado na Avenida 
Santos Dumont, 370, 10º andar, apartamento nº 101, edifício Torre I do Condomínio Dumont, Vila Alzira, Santo André/SP, matrícula 88.192 
registrado no 1º Cartório de Registro deImóveis de Santo André/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 12 de maio de 2023 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008646-74.2020.8.26.0068. A MMª Juiza de Direito da 5ª Vara Cível do 
Foro de Barueri/SP, Dra. Mariana Medeiros Lenz, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA / PATRI CONSTRUÇÕES, CNPJ. 07.437.149/0001-81, sito à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1826, conj. 607, Jardim Paulistano/SP, 
na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum por Eduardo Neres Melo e Natália Rafaela da 
Silva Melo, alegando em síntese que seja o requerido compelido a imitir os autores na posse do imóvel mencionado na exordial; 
alternativamente, seja deferida a possibilidade de compensação de valores que por ventura ainda sejam devidos para a requerida. 
Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de 
Barueri, 27/06/2023. 
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